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Resoluções aprovadas na 9ª AG da UEC (versão portuguesa)
2011-1. A importância do apoio precoce, abrangente e especializado às crianças com deficiência visual, suas famílias e outras pessoas próximas das crianças
Contexto:

As crianças com deficiência visual, (DV), crescem e vivem com as suas famílias mais frequentemente do que no passado. Em muitos países há ainda instituições de acolhimento mas este número está a diminuir. É importante que as famílias e outras pessoas que muitas vezes se deparam com uma criança DV, por exemplo, em escolas da área de residência da criança, tenham as competências necessárias para que possam criar um ambiente que desenvolva as potencialidades, competências e conhecimentos das crianças. Todas as pessoas interessadas por uma criança DV necessitam de compreender melhor as suas necessidades especiais para lhes prestar apoio. Os recursos disponíveis nas escolas nem sempre estão ao alcance das famílias ou de outras pessoas próximas das crianças.
A 9ª Assembleia Geral da União Europeia de Cegos, reunida em Fredericia, na Dinamarca de 4-7 de Outubro de 2011, resolve que:
- Secundando a resolução anterior de 2007 e de acordo com o novo plano estratégico, apelamos à Direcção da UEC para enfatizar nos países representados pelo membros nacionais da UEC, a importância do apoio precoce e especializado a crianças com deficiência visual, às suas famílias e outros agentes próximos das crianças.
- E actuar, em parceria com outros agentes, incluindo o ICEVI Europa, para contribuir para a criação de um modelo de serviço e de um kit de materiais que possibilite medidas de intervenção precoce e educação inclusiva de sucesso, incluindo a formação de técnicos e a disponibilização de ajudas técnicas.
2011–2. Incentivo e facilitação de uma maior diversidade no que respeita a género, idade e grau de deficiência em todos os organismos da UEC
Contexto:

Têm-se efectuado tentativas através de resoluções e iniciativas anteriores, mas os progressos para conseguir uma maior diversidade nas comissões, direcções e outros organismos da UEC têm sido muito lentos.

Têm-se realizado grandes esforços, particularmente nos grupos de trabalho para abranger mulheres, jovens, idosos, amblíopes e outras deficiências adicionais, e está na altura das mudanças duradouras.

A 9ª Assembleia Geral da União Europeia de Cegos, reunida em Fredericia, na Dinamarca de 4-7 de Outubro de 2011, resolve que:

A Direcção deve ter particular atenção às medidas que encorajam e promovam uma maior diversidade no que respeita ao género, idade e grau de deficiência visual em todos os organismos da UEC. Atendendo a que existiram anteriores resoluções e propostas de estatutos, a Direcção deve garantir que antes da próxima Assembleia Geral a questão da diversidade esteja assegurada.

2011–3. Livre circulação de trabalhadores dentro da União Europeia

Contexto:

A livre circulação de bens, serviços e trabalhadores, está sumamente protegida dentro da União Europeia (UE). Nos estados membros da UE esta questão está também prevista nas legislações nacionais. No entanto, as leis e regras nacionais impedem frequentemente as pessoas com deficiência visual de utilizar ajudas técnicas ou aceder aos benefícios recebidos no seu país de origem que é um membro da EU, num outro estado membro da UE. Além disso, outras formas de apoio no mercado laboral para pessoas com deficiência estão restringidas ao uso exclusivo no seu país de origem.
Num mundo global e num mercado laboral que não está limitado a um país isolado, torna-se ainda mais importante divulgar experiências de trabalho, estudos e idiomas.

No Artigo 27º., “Trabalho e Emprego”, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), refere-se que:

"Reconhecem o direito das pessoas com deficiência a trabalhar, em igualdade de circunstâncias com as demais"

Dado que a UE ratificou a CDPD, este compromisso deveria também abranger a colaboração entre os estados membros da UE.

A 9ª Assembleia Geral da União Europeia de Cegos, reunida em Fredericia, na Dinamarca de 4-7 de Outubro de 2011, resolve que a Direcção da UEC:

-Tome todas as medidas possíveis para influenciar a UE, governos nacionais e outras instituições relevantes para acabar com todas as formas de discriminação que impeçam as pessoas com deficiência de usufruir das vantagens da livre circulação de trabalhadores dentro da EU.
-Garanta que a UE e todos os estados que ratificaram a CDPD estão cientes dos seus compromissos constantes do Artigo 27.

2011-4. Abertura da liderança da UEC

Contexto:

A UEC é uma organização forte com uma liderança competente representando os cegos e amblíopes de toda a Europa. Para fortalecer a UEC, necessitamos de encontrar procedimentos que garantam Direcções e outros organismos mais representantivos e competentes. Necessitamos de um sistema que promova a continuidade da experiência, assegure a renovação da know-how e garanta o conhecimento e novas ideias.

Para fomentar a democraticidade é importante dar as condições à Assembleia Geral para votar nos candidatos mais adequados nomeados para os cargos da UEC, independentemente da situação financeira da sua organização nacional.
A 9ª Assembleia Geral da União Europeia de Cegos, reunida em Fredericia, na Dinamarca de 4-7 de Outubro de 2011, resolve que:

A Direcção da UEC vai analisar a necessidade da revisão dos estatutos da UEC no que respeita ao seguinte:

- Um máximo de dois mandatos consecutivos no mesmo cargo para todos os membros da Direcção;

- Apoio financeiro para permitir a participação em todos os organismos da UEC.

2011–5. Directiva da UE sobre a Não Discriminação
Contexto:

Durante muitos anos a UEC tentou influenciar os trabalhos na UE para fazer aprovar uma directiva contra a discrimininação e a favor do direito das pessoas com deficiência visual a uma plena participação na sociedade.

A directiva da UE sobre a não discriminação é uma das questões mais importantes no que se refere a políticas sobre pessoas com deficiência. O tema tem vindo a ser negociado mas não está concluído, havendo ainda muito trabalho por fazer.
A 9ª Assembleia Geral da União Europeia de Cegos, reunida em Fredericia, na Dinamarca de 4-7 de Outubro de 2011, resolve que:

O plano estratégico refira a directiva sobre a não discriminação horizontal, e embora se pense que esta continua a ser uma luta difícil, a Direcção deve continuar o seu lobby para a aprovação de directiva da UE sobre a não discriminação para incluir os acesso às TICs, bens manufacturados, televisão, sistemas de transporte e património construído.

 2011-6. Manter a segurança financeira e as políticas de inclusão para as pessoas deficientes na Europa em tempo de crise financeira

Contexto:

Estamos extremamente preocupados pelo facto de mulheres e homens com deficiência de todas as idades e suas famílias, estejam a pagar pela actual crise económica através da redução do seu nível de vida, rendimento e benefícios, oportunidades de educação e emprego e serviços de apoio, ou por cortes nos apoios às organizações que os representam.

A 9ª Assembleia Geral da União Europeia de Cegos, reunida em Fredericia, na Dinamarca de 4-7 de Outubro de 2011, apela a que:

Todas as instituições da UE, o Fundo Monetário Internacional, Banco Mundial e todos os Governos europeus garantam que a pessoas com deficiência e suas famílias não paguem pela crise de desenvolvimento económico.
Todos estes organismos devem continuar empenhados em apoiar e implementar políticas de inclusão com medidas concretas, tais como as constantes da Declaração de Dublin de Maio de 2009. Isto significa a construção de uma Europa para todos os seus cidadãos onde os seus contributos são recompensado com o desenvolvimento do melhor futuro político, social e económico para todos os Europeus.
2011–7. A Convenção da ONU sobre as Pessoas com Deficiência e o Plano de Acção para a Deficiência do Conselho da Europa

Contexto:

A Convenção da ONU sobre as Pessoas com Deficiência fornece um quadro estrutural para a construção de uma sociedade inclusiva para os cegos e amblíopes na Europa. Nem todos os países da Europa ratificaram a Convenção e o protocolo adicional.

O Plano de Acção para a Deficiência 2006-2015, inclui medidas semelhantes mas mais específicas para a Europa e a revisão intercalar considerou que ainda há muito por fazer. O Conselho da Europa integra todos os países membros da UEC.

A 9ª Assembleia Geral da União Europeia de Cegos, reunida em Fredericia, na Dinamarca de 4-7 de Outubro de 2011, apela a todos os governos da Europa, e às instituições da União Europeia para que:

- Ratifiquem a Convenção da ONU sobre as Pessoas com Deficiência e o Protocolo adicional; e

- Até 2015 cumpram os objectivos do Plano de Acção para a Deficiência 2006-2015 do Conselho da Europa em conformidade com a revisão intercalar realizada em 2010.

2011–8. Eficácia no trabalho da UEC

Contexto:

Devido à escassez de recursos e de tempo, algumas comissões e grupos de acompanhamento referiram que tinham trabalhado com muita dificuldade. Nalguns casos isto deveu-se a uma falta de know-how.
A Assembleia Geral da UEC aceitou a versão provisória do plano estratégico mas a Direcção agora terá que atender às propostas apresentadas nos 4 workshops e à implementação do plano.

A 9ª Assembleia Geral da União Europeia de Cegos, reunida em Fredericia, na Dinamarca de 4-7 de Outubro de 2011:
Incentiva a Direcção a ser realista no seu programa de trabalho e a centrar-se em objectivos atingíveis e com resultados mensuráveis. Para esse efeito, a Direcção deve implementar estruturas apropriadas, tais como tarefas limitadas no tempo ou grupos de projectos, comissões permanentes e de acompanhamento.

2011-9. Voto de agradecimento e apreço

A Assembleia Geral da UEC é considerada o primeiro e mais importante evento no que respeita a reuniões, intercâmbios de perspectivas políticas, desenvolvimento de políticas fortes e poderosas, criação de relações de amizade, trabalho em rede, eleição de dirigentes e reunião de todos os recursos disponíveis da UEC com a intenção explícita de melhorar a capacidade organizacional na Europa bem como a vida dos cidadãos deficientes visuais de toda a União.

O nosso anfitrião dinamarquês, a Associação Dinamarquesa de Cegos (DAB), com a colaboração e apoio dos países nórdicos, e sem se poupar a esforços, utilizou vastíssimos recursos para planificar, organizar e agora implementar o evento em que todos participámos.

A 9ª Assembleia Geral da União Europeia de Cegos, reunida em Fredericia, na Dinamarca de 4-7 de Outubro de 2011, resolve que:
Deverá ficar registado que a própria União, todos os participantes, delegados, observadores e guias, expressam o seu mais profundo e sincero agradecimento ao anfitrião, DAB, pelo trabalho excelente que conduziu a esta bem organizada e dirigida Assembleia. Agradecemos a todos as pessoas envolvidas, incluindo o Comité Organizador Local e patrocinadores.

A Assembleia quer ainda reconhecer e prestar tributo pelo trabalho dedicado levado a cabo nos últimos quatros anos pela liderança da UEC e gostaria também de aproveitar esta oportunidade para reconhecer e prestar tributo ao seu presidente cessante, Lord Colin Low, pela sua enorme contribuição e administração durante o mandato da sua presidência.
